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LEI Nº 1145/1990 
 

Que cria o cargo de Assessor de Gabinete e dá outras 
providências. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Fica criado o cargo de Assessor de Gabinete, de livre nomeação e demissível ad nutum, de 

expressa confiança do Chefe do Executivo. 
 
Parágrafo único.  A remuneração do cargo de que fala este artigo será a de nível VII. 
 
Art. 2º  As despesas de execução desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria. 
 
Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Passa Quatro, 29 de maio de 1990. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal 
 
Ângelo Augusto e Silva Ribeiro 
Chefe de Gabinete 
 
 


